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DESCRITORES
Petição insuficiente    >    Convite ao aperfeiçoamento    >    Despacho vinculado    >    Consequências da
omissão do convite    >    Conhecimento do vício na apelação

SUMÁRIO
I – Perante a alegação deficiente ou incompleta dos factos que constituem a causa de pedir, o art. 590º,
nº 4 do CPC estabelece um dever legal do juiz, sob a forma de um “despacho de aperfeiçoamento
vinculado”, no sentido de identificar os aspectos merecedores de complementação ou correcção.
II -Tal dever não tende à recuperação de petições ineptas, mas impõe-se para o aproveitamento de
articulados minimamente aptos, mau grado insuficientes, deficientes ou imprecisos, de forma a prevenir
que o curso do processo venha, sem alteração do seu conteúdo fáctico, a inviabilizar ulteriormente a
completa identificação da fattispecie do instituto jurídico previamente apontado em sede de causa de
pedir.
III – A omissão daquele despacho de aperfeiçoamento vinculado constitui uma vício que se projecta na
sentença, por nesta se deixarem por conhecer factos que seriam essenciais para a decisão da causa e
que, a ter sido proferido oportunamente aquele despacho, para a mesma teriam sido importados,
determinando a anulação da sentença e a devolução do processo ao tribunal recorrido para ampliação da
matéria de facto, sem prejuízo da prévia prática dos actos processuais tidos por adequados para esse
efeito.
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